
Estado de Mato Grosso 

LEI N2 1 912, de 31 de outubro de 1 953. 

Abre, no corrente exercício, 
um crédito especial de Cr$ •••••••• 
500.000,00, para o fim que espec! 
fica. 

I!I @@W~~IiiJQ.\Ii!l(Q)1il ®~ ~~\lto!li!l~ ®!li h'ilbW@ IG~@~~@ ; 
Faço saber que a Assembléia LeB1s1ativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a se~uinte Lei; 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Es~ado,no 
corrente exercício, o crédito especial de Cr$ 500.000,00 ( 
quinhentos mil cruzeiros) destinado a pagar ao 
FllliDERICO ;.:.ANDELICK a quarta e última prestação 

elllpreiteiro 
da constru 

ção do Ginásio-Estadual de Rio Brilhante, cujas obras, já 
concluidas foram entregues ao Govêrno do Bstado e foram ob 

jeto de contrato registrado no Tribunal de Contas. 

Artigo 22 - O atendimento da despesa prevista 
nesta lei, será à conta da verba 8.04.1 - Pessoal Variável 
- 100 - da Secretaria da Agricultura, do vigente orçauento 
que fica parcialmente anulada, considerando-ae automatic,ê. 
mente registrado o crédito correspondente, no 'l'ribunal de 
Contas do Estado. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em ~uiabá, 31 de outubro de 1 96}, 
1422 da Independência e 752 da República. 
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